INDICAÇÃO Nº     617       DE 2003

Considerando que o imóvel Matriculado sob o nº 35.846 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tatuí, com área de 18.891,61 metros quadrados, de propriedade do Departamento de Estrada de Rodagem – DER, foi doado àquele órgão estatal pela Municipalidade de Tatuí, para construção e instalação de Residência de Conservação;

Considerando que o DER não efetuou a obra para a qual se destinava a área doada, e nem tem interesse em fazê-lo e tampouco manter a referida área;

Considerando que a Municipalidade de Tatuí tem interesse na reversão daquela área ao seu patrimônio para destinação a fins sociais;

Considerando que, em resposta à nossa Indicação nº 51, de 2000, a então Superintendência do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, por meio do COM-SUP/S.T.-1300-07/07/2000, manifestou-se favoravelmente à doação(reversão);

INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário dos Transportes, Dr. Dario Rais Lopes, seja  elaborada minuta de Projeto de Lei autorizando o Departamento de Estradas de Rodagem – DER a doar à Municipalidade de Tatuí, o imóvel com área de 18.891,61 metros quadrados, objeto da Matrícula nº 35.846, do C.R.I. de Tatuí-SP, de acordo com a resposta exarada no COM-SUP/S.T.-1300, de 07/07/2000 daquela Superintendência, atendendo aos termos da nossa Indicação nº 51, de 2000.

Sala das Sessões

HAMILTON PEREIRA

Deputado Estadual 
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